
 

 

RESOLUÇÃO 10/2025 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 03/06/2025 

 

Resoluções:  

 

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 31 de maio e 01 dejunho/2025 e de acordo 

com as normas estabelecidas na resolução 07/2024, multar os jóqueis: A L Rodrigues em R$ 750,00 (31/05-2º 
e 4º páreos e 01/06-2º páreo), A R Lima em R$ 1.200,00 (31/05-8º páreo e 01/06-4º páreo), A Santana em R$ 
700,00 (31/05-8º páreo), A Silva em R$ 600,00 (31/05-4º páreo e 01/06-2º e 3º páreos), B C Oliveira em R$ 850,00 
(31/05-4º páreo), C Medina em R$ 150,00 (31/05-3º e 7º páreo), D Oliveira em R$ 650,00 (31/05-7º páreo), D 
Soares em R$ 200,00 (31/05-6º páreo), E Almeida em R$ 150,00 (01/06-4º páreo), F Rodrigues em R$ 100,00 
(01/06-2º páreo), I G Melo em R$ 1.700,00 (31/05-8º páreo e 01/06-2º páreo), J D Pereira em R$ 900,00 (31/05-5º 
e 6º páreo e 01/06-6º e 7º páreos), J M Silva em R$ 1.500,00 (31/05-9º páreo), J P Cunha em R$ 550,00 (31/05-3º 
e 01/06-5º páreo), J Sousa em R$ 750,00 (31/05-4º e 6º páreos e 01/06-4º e 6º páreos), J V Santos em R$ 150,00 
(01/06-7º páreo), L S Pereira em R$ 3.100,00 (31/05-5º, 6º e 8º páreos e 01/06-8º páreo), M P Praxedes em R$ 
500,00 (01/06-7º páreo), R Pereira em R$ 650,00 (01/06-8º páreo), T S Lima em R$ 1.600,00 (31/05-1º, 5º e 9º 
páreos e 01/06-8º páreo), V Barros em R$ 1.100,00 (31/05-5º, 7º e 9º páreos e 01/06-8º páreo) e V Lima em R$ 
350,00 (01/06-5º páreo), 
 

i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: A R Lima por 1 reunião, A Santana por 1 reunião, 
B C Oliveira por 1 reunião, D Oliveira por 1 reunião, I G Melo por 3 reuniões, J D Pereira por 1 
reunião, J M Silva por 2 reuniões, J P Cunha por 1 reunião, J Sousa por 1 reunião, L S Pereira 
por 4 reuniões, R Pereira por 1 reunião, T S Lima por 2 reuniões, V Barros por 1 reunião e V 
Lima por 1 reunião.      
 

ii. Considerando a liberação para montaria exercida por conta da resolução 09/2025, 
acrescentar as penalidades de suspensão aos seguintes jóqueis:  

B C Oliveira +2 reuniões; 
D Soares +1 reunião; 
I G Melo +1 reunião; 
L S Pereira +2 reuniões; 
R Pereira +3 reuniões. 

 
2. Suspender por 30 dias o treinador A Cavalcanti por infração do item D do artigo 35 do Regramento Nacional de 

Corridas pela ocorrência verificada no alinhamento do 1º páreo da reunião 8 (DUST FOR ME), contando a 
penalidade no período de 07/06/2025 à 07/07/2025; 
 

3. Multar o jóquei V Barros em R$ 400,00 por conduta inadequada durante o 5º páreo da reunião 7  (MIO 
CORAGGIO), de acordo com o Art. 122 do Regramento Nacional de Corridas; 
 

4. Multar o jóquei J Sousa em R$ 600,00 pelo excesso de peso constatado na pesagem dos animais: GRANITE 
STAR WA 1º páreo da reunião 7, SAGRADA DESIRIO SJOR 4º páreo da reunião 7 e PIEMONTE CORONA STM 6º 
páreo da reunião 7. 
 

Sorocaba, 06 de junho de 2025 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


